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OF. CM. Nº 093/2021                           Sério, 10 de dezembro de 2021. 

 
 
Em resposta ao oficio fiscalizatório CRCRS DIF Nº 2021/1429 segue 

esclarecimentos. 
A contabilidade do Poder Legislativo, está sendo exercida pelo Contador Grasiel 

Sartori, CRC 89577, que ocupa o cargo de Contador que desenvolve as seguintes 
funções: 

• Responsabilidade pelos trabalhos inerentes a contabilidade; 

• Registros e operações contábeis atendendo necessidades administrativas e as 

exigências legais; 

• Serviços de conciliações de contas contábeis; 

• Contabilizar todas as operações financeiras com controle de saldos bancários; 

• Controlar os suprimentos de fundos; 

• Controlar as verbas orçamentárias e extra orçamentárias, dentro dos seus 

respectivos programas, subprogramas, projetos e atividades; 

• Realizar o pagamento de diárias e respectivas prestações de contas 

• Promover os ajustes contábeis no SIAFI das movimentações de Almoxarifado, 

Patrimônio; 

• Realizar o encerramento anual das contas contábeis fazendo os ajustes 

necessários; 

• Controle orçamentário, financeiro e da vigência de contratos; 

• Fazer o registro dos restos a pagar para encerramento do exercício; 

• Fluxos de arquivo dos documentos gerados nos processos de pagamento; 

  Sendo o que tinha atestar, firmo o presente para que produza os efeitos delas 
esperados. 

 

Tiago André Ariotti 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 


